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CNPJ/CPF: 52.454.339/0001 -61

Forr: (92) 3212-5500

REGrsrRo No IPAAM: 10í2.0315

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2t 2123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 690í)-030 - Manaus/AM

INscRrÇÃo Esr,rou,u: 06.301.036-4

Frx: (92) 21214602

PRocESso Ns: 0 1 3386 12022-90

LICENÇA DE OPERAÇÃO- t-,.O. No 605/04-14 l',Alteração

ENDEREÇo eARA coRRf,sponoÊxcrl: Rua Bambuzinho, no 831, Lotes 10 B-1 e 10 B-2,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM

ArlvrDADE: lndústria Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Bambuzinho, no 831, Lotes 10 B-1 e 10 B-2,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a produçâo de ligas de alumínio secundária sucatas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÁDloon:Grande Ponre:Grande

Rosa Mar Oliveira Ceissler Jüliâno Mârcos nte de Souzâ
reto Diretor P en te

www.ipaam.am.gov.bt
twitter.com/lpaamAMí
instâgram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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GOVERNO DO ESÍAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Amazon lndústria de Alumínio Ltda.

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExçl: 932 orls.

A tençâo:
. Esta licerlça é composta de 13 restriçôes e/ou condições constrrtes llo verso, cujo não

cümprimênto/âtendimento sujeitrrá a süa invalidaçâo e/ou rs pellâlidâdes previstâs em normas.
. Esta licençs oío comproya nem substitui o documento de propri€dade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ dcve permanecer nr locâlizção dâ atividade e expost d€ formâ visível (freote e verso).

Mairaus-AM, 27 de Fevereiro lle 2024

Técnicâ



RESTRTÇÔES E/OU COND!ÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N'ó05/04-t,í t" Atrerâçâo

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva cottcessão da mesm4 só terá velidade quando publicada Diário Oficial
do Esado periódico rcgional local ou local de grande circulação, eÍIr meio eletrônico de comuoicaçáo mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prpfcituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de
20t2:

2. A solicitaçâo dâ reoovaçào da Liccnça Ambiental devcrá ser requerida num prazo minimo de 120 di§. antes do
vcncimenlo, conforme aÍ.23, d8 Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pres€ntc Licença cstá s€ndo conc€dida com base nas informaçôes constantes no proccsso n'. 0133862022-90.
4. Toda e qualqusr modificação introduzida no projeto aIós a emissâo da Licença implicará na sua sutomática

invalidaçâo, devendo s€r solicitada nova Liccnç4 com ônus para o intercssado.
5. Esta Lic€nçs é válida apcnas pan a localizaçâo, atividsde e finalidade constanúe na mesma" dcvendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licsnçâ quando houvcr mudança de qualquer um destes iúcns,

ó. Esta Licença nâo disponsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Fed6ral, Estadual e

Municipal.
7. A rcmoçâo/coletâ e o transpoíe dos reslduos de qualquer natureza gerados no empreendimenlo devem ser

efetuados por pessoa llsica/jurÍdica licenciada em órgâo comp€tente para esta atividade
8. As emissões atmosféricas de fontes pontuais, devcm arender aos p6drões estabelecidos pela Resoluçâo CONAMA

no 436/l l, que contcmpla a Resoluçâo CONAMA n'382y06, devendo ser apresentado Relatório d€ Monitoramento
das Emissões Atmosfériciu em periodicidade anual.

9. Realizar mooitorünento trimcrtrd dos eÍluentes oriudos do Sistema de TratamenÍo de Efluentc
Domestico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPÁAM, devendo as zunoslras serem
coletadâs saldâ do (s) §istema (s), e os laudos analiticos indioarcm no mínimo os scguiÍltes paliâÍneros para arálise:
pH, cor, turbid.4 DBO., DQO, óleor e gruer vcgetri!, sólidos totrb, sólidos dilsolvidos, sólido§
scdimertáveis, sólidos volátsis, rólidos susftnsos, sólidos Íixo§, tritrogênio totll, rlitrstosr [itritos, §ulf.tos,
fosfrto c coliformca tcrmotolcrantes, devendo s€r encamiúado sêmcatrel[clttc a eíe Instituto, os respectivos
laudos originais ou cópia autenúcada, com assinatura do técnico responúvel pela anális.. Havendo altcrações nos
niveis de concentrações dos paÍâmefos amoshados, comparados aos limites ilustrados na ResoluÉo CONAMA n'
430/201I que dispôe sobÍe as condiçôes de padrôes de lançamento de efluentcs, complemen@ e altera a Resolução
n' 357/2005, apres€ntar relatório com as medidas adotadas para as devidas correçôes

10. Realizar monitoramento scmostrrl dos efluentcs oriundos do Sistema Separador Tigua c Óleo - SÀO, por m€io de

análises quÍmica c fisicoauímica, realizado por laboÍarório licenciado c cadast-ado n€ste IPAAM, os laudos
analiticos indicarem no mínimo os s€guintes parâmetros para anális€i pH, cor, turbidcz, DQO, DBOs, óleos c
graxas mioereis, Íedicc dc fçoóis, coodutividrde clétric& §ólidos (§u!pco3o!, dissolvidos ç sedimcntÁvci!),
sülfeto§, devendo s€r encaÍninhado scmestralmcrtc a estç lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
aut€nticada, com assioatura do técnico responúvol pela análise. Havendo alterasões nos nÍveis d€ concentraçôes
dos parâmctros amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispôe
sobre as condições de padrÕes dc lançamcnto de eflucntel complemcnta e alrcra a Resolução n' 35'712005.

apresentar relató o com as medidas adotadas parâ as devidas coneçôcs.
I l. ApresenlaÍ no prazo de 60 dias, outorga de uso de recursos hldricos para cáptaçâo de água subterrânea nos termos e

prazos da Portaria Normaliva/ SEMA.IPAÁM.No l2 de 20 de Janeiro de 2017 e Ponaria IPAAM/N' 7ll20l1 de 03
de Julho de 2017, d€ acordo com os critérios estabçlecidos na Resolução n'01/2016 do Consclho Estadual de
Recursos Hldricos (CERH).

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Liceoça os s€guintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAÁM).
b) Relalório de mÜlutenção da caldeir&
c) Ccrtificados de deslioaçâo final dos rcsíduos gcrados na atividadÊ, inclusive dos lodos oriundos das

ETE'S no período d€ vigência da Licença.
d) CadasÍro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.
0 Relalório de Conrole Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Alotação de

Responsabilidadc Tecnica - ART do responsávcl pela elaboração (Conform€ Termo de Referênçia
IPA.AM).

13- A corceslo dcatr Liccnçr iDvrlida qüdqucr outro docümcnto crp.dido pclo IPAAM, ptri r[tori?rçlo d.
rtividrdc . quc r ttlcrEl sê rGfcre.


